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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA NR 18

SESMATIC - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção
Versão_4_Data: 21_02_11
	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO
	JUSTIFICATIVA 

	NOVO


	O SESMATIC, composto por profissionais especializados, consiste em serviços destinados às ações técnicas e prevencionistas, integradas às práticas de gestão de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de trabalho, visando tornar o ambiente de trabalho seguro, sem riscos de acidentes e doenças do trabalho, bem como a preservação da integridade física do trabalhador da indústria da construção.
	As Construtoras possuem na obra basicamente um Engenheiro, um Mestre de Obra e um Administrativo.

As contratadas, na sua maioria, possuem na obra menos do que 100 empregados.

Na NR4 há necessidade de um Técnico de Segurança do Trabalho acima de 100 empregados para grau de risco 3 e acima de 50 empregados para grau de risco 4.

As empresas com menos de 100 empregados por não possuírem SESMT não possuem cultura de segurança e portanto tem dificuldades de implantar uma gestão de segurança, saúde e meio ambiente.

	NOVO

	São atribuições do SESMATIC:

a) elaborar e/ou implementar o sistema integrado de gestão de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho;

b) assessorar tecnicamente os empregadores e empregados;

c) promover e desenvolver atividades educativas em segurança, saúde e meio ambiente do trabalho para todos os empregados;

d) identificar e avaliar os riscos para a segurança, saúde e meio ambiente do trabalho em todas as fases do processo de produção, com a participação dos envolvidos;

e) indicar medidas de eliminação, controle e redução dos riscos, priorizando a proteção coletiva;

f) monitorar a eficácia das medidas adotadas;

g) analisar as causas dos agravos relacionados ao trabalho e indicar as medidas corretivas e preventivas pertinentes;

h) incluir na fase de licitação para contratações de serviços cláusulas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho;

i) Participar na elaboração do projeto construtivo, visando à adequação das medidas de segurança, saúde e meio ambiente de trabalho;

j) participar dos processos de concepção e alterações dos postos de trabalho, escolha de equipamentos, tecnologias, métodos de produção e organização do trabalho, para promover a adaptação do trabalho ao homem;

k) intervir imediatamente nas condições de trabalho que estejam associadas a graves e iminentes riscos;

l) estar integrado com a CIPA, valendo-se, ao máximo, de suas observações, além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la nas suas necessidades e solicitações;

m) manter registros atualizados referentes a avaliações das condições de trabalho, indicadores de saúde dos trabalhadores, acidentes e doenças do trabalho e ações desenvolvidas pelo SESMATIC.
	

	NOVO
	Os empregadores ou equiparados são responsáveis pela segurança, saúde e meio ambiente do trabalho, devendo proporcionar os meios e recursos necessários para o cumprimento dos objetivos e atribuições do SESMATIC.
	

	NOVO
	Os empregadores ou equiparados devem constituir uma das seguintes modalidades de SESMATIC:

a) Próprio – quando os profissionais especializados mantiverem vínculo empregatício;

b) Externo – quando o empregador ou equiparado contar com consultoria externa dos profissionais especializados;

c) Coletivo – quando o empregador ou equiparado e as empresas contratadas coletivizar a contratação dos profissionais especializados.
	PARAMOS AQUI!

	NOVO


	O SESMATIC deverá ser composto pelos seguintes profissionais legalmente habilitados:

a) de nível superior:

1. Engenheiro de Segurança do Trabalho;

2. Médico do Trabalho;

3. Enfermeiro do Trabalho.

b) de nível médio:

1. Técnico de Segurança do Trabalho

2. Auxiliar de Enfermagem do Trabalho
	

	NOVO
	O dimensionamento do SESMATIC vincula-se ao número total de empregados contratados por obra ou frente de trabalho, sendo responsável pelas contratações a empresa principal.
	

	NOVO
	Sempre que um empregador ou equiparado der início as suas atividades e que atinja o número mínimo exigido nesta Norma Regulamentadora, deve contratar SESMATIC Próprio, Externo ou Coletivo durante o período de vigência da obra ou frente de trabalho.
	

	NOVO


	Do SESMATIC Externo

Para fins de credenciamento junto a unidade regional do Ministério do Trabalho e Emprego, o SESMTC Externo deverá:

a) ser organizado por instituição ou possuir personalidade jurídica própria;

b) exercer exclusivamente atividades de prestação de serviços em segurança e saúde no trabalho;

c) apresentar a relação dos profissionais que compõem o SESMATIC.
	

	NOVO


	O SESMATIC Externo deverá comunicar à autoridade regional competente do MTE no prazo de quinze dias da data da efetivação do contrato, a identificação dos empregadores ou equiparados para os quais prestará serviços.
	

	NOVO


	Os empregadores ou equiparados que contratarem SESMATIC Externo devem manter à disposição da fiscalização, em todos os seus estabelecimentos, documento atualizado comprobatório da contratação do referido serviço.
	

	NOVO


	O dimensionamento do SESMATIC Próprio, Externo ou Coletivo obedecerá ao disposto no Quadro I e Quadro II desta Norma Regulamentadora e será estabelecido pelo número de trabalhadores na obra ou frente de trabalho.
	

	NOVO


	O empregador ou equiparado deve contratar os profissionais constantes no Quadro I e Quadro II, em jornada de trabalho de acordo com a NR4 itens 4.8 e 4.9.
	

	NOVO
	O Quadro I aplica-se as empresas enquadradas no grau de risco 3 e o Quadro II aplica-se as empresas enquadradas no grau de risco 4.
	

	NOVO
	Aplicam-se às empresas da indústria da construção as demais disposições previstas ma NR 4, naquilo em que não conflitar com o disposto neste item.
	


	NOVO

QUADRO I

                      Número de

                     Profissionais

Número de

Trabalhadores

por obra ou frente

de trabalho

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Técnico de Segurança do Trabalho 

Médico do Trabalho

Enfermeiro do Trabalho

Auxiliar de Enfermagem do Trabalho

51 a 100

1
101 a 500

2
501 a 1000

1*
3
1*
1001 a 2000

1
4
1
1
2001 a 3500

1
6
1
2
3501 a 5000

2
8
2
1
2
Acima de 5000

3
11
3
1
3
LEGENDA:

1*

Tempo parcial mínimo de 3 horas diárias.



	NOVO
QUADRO II

                      Número de

                     Profissionais

Número de

Trabalhadores

por obra ou frente

de trabalho

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Técnico de Segurança do Trabalho 

Médico do Trabalho

Enfermeiro do Trabalho

Auxiliar de Enfermagem do Trabalho

51 a 100

2
101 a 500

1*
3
1*
501 a 1000

1
4
1
1001 a 2000

1
5
1
1
2001 a 3500

2
8
2
2
3501 a 5000

3
10
3
1
2
Acima de 5000

4
13
4
1
3
LEGENDA:

1*

Tempo parcial mínimo de 3 horas diárias.
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